
 

 

 

Circular nº 16/2012 
 

17 de Setembro de 2012 

 

Assunto: (InCI) Revalidação do Alvará para 2013  

 

Caro Associado,    

 

Como já é do vosso conhecimento o InCI assinou, em 24 de Junho de 2009, um protocolo com a Direcção- 

Geral de Impostos (DGCI) e a Direcção-Geral de Informática Tributária e Apoio aos Serviços Tributários e 

Aduaneiros (DGITA) que permite a partilha de informação entre as entidades. Nos termos do protocolo, 

as empresas, para efeitos da revalidação anual do alvará para 2013, encontram-se dispensadas de 

apresentar junto do InCI a documentação financeira relativa ao ano de 2011, bastando que cumpram a 

sua obrigação junto da Administração Fiscal, dentro do prazo legal, e seja por esta devidamente validada. 

Caso a empresa não reuna as condições mínimas de permanência na actividade, é comunicado 

directamente pelo InCI informando o motivo. 

 

A guia de pagamento da taxa devida pela revalidação do alvará é enviada pelo InCI às empresas no início 

do mês de Janeiro de 2013. 

 

Vem esta Circular a propósito do conhecimento que a APIRAC teve de existirem associados que têm 

recebido propostas de serviços de empresas para as apoiar no processo de renovação de alvará. Tal 

serviço, que incorporará custos, não interfere com o processo de renovação, descrito em cima. 

 

Recordamos que a APIRAC apoia gratuitamente os seus associados na instrução de processos de ingresso, 

renovação e reclassificação de alvará. 

 

Para qualquer esclarecimento deverão contactar o Departamento Jurídico da Associação: 

 

Georgina Góis 

Tel: 213 224 260 / Fax: 213 474 576 / E-mail: juridico@apirac.pt 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção da APIRAC 


